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DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA PARA AVERBAÇÃO DO GEORREFERENCIAMENTO

Nos termos do Provimento n.º 22/2019 CGJ, de 19/06/2019

I - Requerimento firmado pelo proprietário, com firma reconhecida, solicitando a averbação de certificação de georreferenciamento, no qual conterá (Art. 13 da Lei n. 6.015/73):

a) em se tratando de pessoa jurídica: a qualificação, em especial, o nome, razão ou denominação social, endereço, telefone e endereço eletrônico de contato (e-mail), e o número de inscrição no CNPJ/MF, bem como o número da carteira de identidade e do CPF/MF do representante contratual ou estatutário ou procurador com poderes específicos;

b) em se tratando de pessoa física: a qualificação, em especial, o nome, endereço, telefone e endereço eletrônico de contato (e-mail), bem como o número da carteira de identidade e do CPF/MF;

b.1) se for casado, o pedido deverá ser assinado por ambos os cônjuges (Art. 701, I, da CNGCE);

c) no pedido deverá constar, também, o valor do imóvel, para fins fiscais (Art. 1.199, c da CNGCE);

d) em caso de condomínio, os proprietários firmarão o requerimento. Todavia, não sendo possível a coleta das assinaturas de todos, o condômino faltante será notificado pelo registrador, acerca do pedido (Art. 701, II, da CNGCE).

II - Declaração firmada pelo proprietário, com firma reconhecida, de que não houve alteração de divisas do imóvel registrado e que foram respeitados os direitos dos confrontantes, sob pena de responsabilidade civil e criminal (Art. 1.083, § 2º da CNGCE).

III – Memorial descritivo do imóvel georreferenciado certificado pelo Incra. (Art. 1.083, § 1º da CNGCE).

IV - Certificado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR. (Art. 1.083, § 2º da CNGCE e Art. 9º, § 5º do Decreto n. 4.449/2002)

V - Prova da quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR dos últimos 5 (cinco)exercícios, e/ou Certidão Negativa de Débitos – CND ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativa ao ITR.

VI - Planta, memorial descritivo e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, com a taxa do CREA quitada (todos impressos e em mídia digital) em 02 (duas) vias. (Art. 213, II da Lei n.6.015/73 e Art. 1.083, § 1º da CNGCE).

VII - Certidão de inteiro teor do imóvel georreferenciado, com o prazo de validade de 30(trinta) dias. (Art. 1.083, § 3º e 1.085, § 5º, da CNGCE).

VIII - Certidão contendo a cadeia dominial do imóvel georreferenciado, que deverá ser apresentada uma única vez. (Art. 1.083, § 3º da CNGCE).

IX - Cópias autenticadas do contrato social atualizado ou estatuto, nesta hipótese, da ata de posse da atual diretoria, ou cópias acompanhadas do original.

X - Em se tratando de representação, cópia do instrumento de procuração, ou cópia acompanhada do original.

XI - Nos casos em que a nova descrição perimetral inserir ou alterar as medidas perimetrais já constantes na matrícula, deve ser aplicado o rito da retificação de registro na forma do art. 213 da Lei n. 6.015/73, exigindo-se declaração expressa dos confrontantes de que os limites divisórios foram respeitados, com firma reconhecida, acompanhadas dos seguintes documentos:
a) se casados, declaração assinada por ambos os cônjuges;
b) se o imóvel confrontar com estrada ou rodovia:
b.1 - municipal – certidão do Município;
b.2 - estadual – certidão da SINFRA/MT;
b.3- federal – certidão do DNIT;
c) se o imóvel confrontar com terra devoluta ou pública:
c.1 - municipal – certidão do Município;
c.2 - estadual – certidão do Intermat;
c.3 - parque ou unidade de conservação estadual – certidão da Sema/MT;
c.4 - federal – certidão do Incra;
c.5 - áreas indígenas – certidão da Funai;
c.6 - parque ou unidade de conservação federal – certidão do SPU;
c.7 - rio federal – certidão do SPU;

d) declaração de anuência dos confrontantes localizados do outro lado de curso d’água, quando houver limites em comum e não constar o curso d’água na matrícula;

e) tratando-se de anuência de confrontante simples ocupante, declaração assinada por ele e sua mulher, se casado for, com firma reconhecida. (Ata Notarial ou Escritura Pública Declaratória).

XII - Apresentar plantas contendo a situação atual e a situação pretendida, contendo número da matrícula do imóvel, conforme o art. 673 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE – Provimento 42, de 29/12/2020.

“Art. 673. No caso de retificação de matrícula e georreferenciamento, fusão e unificação, desmembramento, remembramento, parcelamento, loteamento e apuração de área remanescente, os notários e os registradores imobiliários, havendo necessidade, poderão exigir mapa da situação anterior, com indicação da situação pretendida, bem como os respectivos memoriais descritivos e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente quitada, para possibilitar o devido controle da disponibilidade qualitativa e quantitativa do imóvel.”

XIII - É essencial que o Oficial Registrador ao analisar uma documentação de retificação extrajudicial, se utilize das metodologias de análise qualitativa (na qual analisamos a descrição atual do imóvel na matrícula e a situação pretendida do requerente, pela comparação dos nomes dos confrontantes, número do lote, matrícula, etc.) e análise quantitativa (analisamos a dimensão entre o imóvel a ser retificado e os imóveis confrontantes, assegurando que o imóvel retificando não avance sobre imóveis de outros registros), e essa metodologia só é possível quando fazemos um estudo da cadeia filiatória dos registros dos imóveis confrontantes, é o que dispõe o artigo 698, do Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE – Provimento 42, de 29/12/2020 (anteriormente art. 1.196, Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 3º Edição):
“Art. 698. Com o objetivo de atender aos requisitos apresentados nos artigos precedentes é essencial que seja utilizada a metodologia exposta a seguir:
I - análise qualitativa, que se refere à correspondência entre o registro e a situação fática, ou seja, entre o imóvel descrito no registro e o imóvel descrito nas peças técnicas, pela comparação com as informações constantes do registro retificando (nomes dos confrontantes, números do prédio e/ou do lote, acidentes geográficos perimetrais, faixas de domínio perimetrais, cadeia dominial do imóvel, transcrição e/ou matrícula do título originário, entre outros);
II - análise quantitativa, que se refere à verificação dimensional entre o imóvel retificando, as peças técnicas apresentadas e os imóveis confrontantes, atentando ao fato de que, na verificação dimensional, deve-se assegurar que o imóvel retificando não avance sobre imóveis de outros registros, podendo haver a necessidade de comparar as dimensões registrarias com as fáticas, tanto do imóvel retificando, quanto dos imóveis vizinhos e de logradouros públicos.
§ 1º A confirmação dos nomes dos confrontantes tabulares do imóvel retificando pode ser obtida por intermédio do estudo da cadeia filiatória dos registros dos imóveis confrontantes.

§ 2º Caso o registro retificando seja omisso ou impreciso quanto às confrontações, a aferição da correspondência poderá ser feita a partir dos dados registrários dos imóveis
confrontantes.

§ 3º Nos casos de os registros retificados indicarem as confrontações por intermédio de lotes, quinhões, acidentes geográficos, entre outros aspectos, a confirmação da correspondência poderá ser feita com a utilização de plantas oficiais de loteamento, arruamento, divisão, expropriação, restituições aerofotogramétricas e de aerofotos.”

Art. 707, da CNGCE. O interessado poderá apresentar, bem como o oficial de registro de imóveis poderá requerer-lhe, de forma fundamentada, a apresentação de quaisquer outras provas que entender necessárias para a qualificação, desde que admitidas em direito, colhidas ou obtidas por fontes lícitas: documental, oral e técnica de todas as naturezas (laudos técnicos, fotografias, mapas antigos, entre outros).

Art. 1.085, § 9º É vedada a exigência de outros documentos que não constem no rol taxativo do caput deste artigo para a prática dos atos de averbação de georreferenciamento, sendo que qualquer recusa por parte do registrador deve ser feita por meio de nota de devolução de acordo com o art. 198 da Lei n. 6.015/73.” (NR)
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